
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES. 
 

 

 
                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES, 

sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 381/2021 

que Dispõe sobre a proibição de 

homenagens a violadores de direitos 

humanos no Município do Recife. Pela 

APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para análise 

e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 381/2021, de autoria da Vereadora 

Dani Portela. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da 

competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi 

designado como relator o Vereador Hélio Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. 

 

ANÁLISE 

O Projeto visa a proibição de homenagens a violadores de direitos humanos no 

Município do Recife.  

Com a intenção de promover a memória coletiva e reposicionar a população não-

branca na História do Município. Apesar dos esforços pela descolonização do ensino que 

se desdobrou na aprovação das Leis Federais nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e nº 

11.645, de 10 de março de 2008; um Projeto de Lei federal,que também visa proibir 
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homenagens a escravocratas;  e de haver uma produção historiográfica no período 

escravidão e pós escravidão ainda é pouco difundindo a participação, a importância e a 

agência da população negra, indígena e cigana na formação do Brasil.  

Memórias e histórias das lutas e da participação da população negra na 

constituição de nossa sociedade estiveram ausentes de muitos espaços escolares, dos 

espaços físicos (monumentos, ruas, praças), do imaginário coletivo o que significa um 

problema para a plena construção da democracia no Brasil.  

 

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

381/2021.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 381/2021 de autoria da Vereadora /dani 

Portela.  

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

________________________________  

Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 

    

 

 

 

____________________________        __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 

                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 

 

 

 

 

    __________________________   __________________________ 

Vereador Jairo Brito     Vereador Waldomiro Amorim                                    

Suplente           Suplente 
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